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Vieram os presentes autosa,esta Controladofia para a devida análise quanto à homologação do 
julgamento das propostas comerciais e quanto à viabilidade orçamentária* efinanceira.

/' / '-V
/ / '“'**? Ti'V^’ V-^V’X’

Versa o presente processo de licitação sobre a Contratação de empresa para elaboração de relatórios 
técnicos mensais'dê top ogr afia, para acompánhamènto- dq progresso dás atívidâdes-desenvolvidas nas 
obras do programa de saneamento ambiental, macrodrenagem eíecupêraçãó dos-igarapés e margens 
do rio Parauapebas (PROSAP). /

A Constituição Federal’de 1988) emseüAft. 74, estabelece, as finalidades dó-Sistêma-dê Controle Interno 

- Cl, ao tempo ;em que a Lei,n° 4.293/2005, dispõe acèrca-dasua instituição, nessa-Prefeitura Municipal, 
atribuindo ao Controle Interno "exercer as atividad"es-de;fiscalizàção contábil, financeira, orçamentária, 
operacioijalfe patrimonial .da administraçãoJpública:nuinicipal e a verifiçãção^e ayaliàçãò dos resultados 
obtidos pelos;admmistradpres em geral"/ ' l____  ‘ ' /-*

' ~'z rr r • ** *

í.-~- *”■■■' *< 7^.',r--> T ■''' ;•< , ,
Ainda em preliminar, tofnáí§e.necessário'réfèrnmps'^ue esté/Gorítrole mterrip esta se manifestando no 
sentido deyánalisar ás circunstancias próprias (dersáuajpiocesso éna avaliaçaó prévia- áà fpfiríálização 
do procedimento a que êstajsübme.tida estáí Cpntroladória a título- âè' orientação >.e-assessoramento, 
ressaltando-se qüé,jíio.caso'deháyer'irregplaridades, as mesmas serão apontadas ém Auditoria Própria.

-*■ *■* ir-- *** ;•
Neste sentido cabe á ressalya/qúando a responsabilização solidária-do, responsável pelo Controle 
Interno. Tal responsabilidade só òcòrrerá em casos de conhecimeniò-darilégalidade ou irregularidade e 
dela não informar tais atos ao Tribunal dê Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua atribuição de 
apoiar o Controle Externo. Importante também destacar que o Controlador Interno não é o ordenador 
de despesas e que tal atribuição se restringe ao gestor.

Assim, tendo em vista que o processo licitatório em analise implica em realização de despesa, segue 
manifestação do Controle Interno.

O presente processo é composto de 01 volumes com 302 páginas, destinando a presente análise, sendo 
instruído, dentre outros, com os seguintes documentos:
1) O processo encontra-se instruído com a análise do Controle Interno sobre a solicitação da licitação 

(fls. 26/32);

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio I - Parauapebas /PA. (Prédio do SAAEP)
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Após a análise preliminar deste Controle Interno, o Processo foi devidamente analisado pela 
Procuradoria Geraldo Município que entendeu a Minuta do Edital e seus anexos e Cont ^ ORubrica 
Administrativo obedeceram aos requisitos legais instituídos na lei de Licitações e dema 
legislações pertinentes, desde que cumpridas as recomendações da Procuradoria e devidamente 
aprovadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, fls. 56/62;

Consta nos autos fl.j 61, a manifestação do Presidente da Comissão de Licitação Sr. Jose Ribamar 

Souza da Silva, sobre o cumprimento das recomendações da Procuradoria Geral onde informa que: 
"A respeito da recomendação supracitada quanto a necessidade de aprovação da Minuta de SDP (Convite 
para Comprovação de Preços) pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, informa-se que o 
processo em epígrafe foi classificado no OBP - Plano. de Aquisições conto. EX^POST (ITEM OBP: P142431), 
conforme as diretrizes -constantes na GN 2349-9. Ressalta-se ..çpie "v' processo foi revisado em sua 
integralidade". A

Foi juntado o Memorando n°. 661/2023 - UEP/PRÒSAP, subscrito pelo Coordenador Executivo, 

Sr. CleverlandCarválho dé Araújo, encaminhando a Indicação de três emprésas para a participação 
do processo dè contratação em comento;- ’’í-XZ./'’

r ; ----- '‘As"*'1'—--
.rç.', "« Z x\ . , -y <

A Prefeitura MunicipaLde Parauápêbás^ãtrayés da UEP^PRQSAP, tno/diaíQ8^ê’?.agosto de 2023, 
convidou ;ás empresas:^ CÓN^RUTQRÂ^-ÍCpNSTRUBÃV/JÉjDA,^ ‘ÃRMfSÉRVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, /^^FEd4^,-^O^^RAE^E^Rèí^^§KrD^feapresentarem 

'prõpósta para o sfornêçimentò^de.ymateriais^^ificos destíiiàdosraÇátehder.raSz necessidades do 
-PROSAP;'""'’ '■*

f írxCX '*• i i \'/ /' Vi * -ax'—
f yt- O convite incluips seguintes documentos^/

: - «!• Seçãoyl ■ÃÇartíçpnvite;
\ Seção|2 - Instruções à empresa;A
"S. \<r Seção^B - Termo? de;Reféfência; ) V? -

• Seção('4 -Minutado contrato padrãopor. preço global; '
• Seção] 5- :Paísestelégíyeis; ;■ -d 1 /

6) Anexado aos autos documentos das émpiesàs participantes: 4 j ■' z
> Documentos ^eJ ’IíáBiÍitação-- é? .PrÍ)pâai- de''Préço]f /da xéihpresa^ÇSÒNSTRUTORA 

CONSTRfíRAV-EIRELI/CNPJínVPW^UQOOl^S/fls. 1OQ/{142;?A//>Z
Documentos* dqí-Hâbilitação~e-ErõpQs'tãõde^Preço da-empresàs-ARM - SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTÜ^Xl’ GEÍ^CNICA TOPOGRÀFléW^^TROJETOS, CNPJ n° 

lO.477.927/0OOl-7Ò/fls.J44/2q5; ‘
Documentos de Habilitação e Proposta de Preço da empresa HL CONSTRUÇÃO E 

REFORMA LTDA, CNPJ n° 34.129.586/0001-00, fls. 207/245;
Termo de Juntada de Autenticidades de documentos eletrônicos das empresas, fls. 
247/280; !

2)

3)

4)

5)

>

>

>

7) Relatório Técnico dé Avaliação das Propostas emitido pelo Engenheiro Civil, Sr. Thiago Oliveira 
Batista (Mat. n° 5554?) e ratificado pela Comissão Técnica de Análise (fls. 282/284), contendo análise 

da documentação apresentada pelas empresas participantes CONTRUTORA CONSTRUPAV 
LTDA, ARM-SERvíçOS DE INFRAESTRUTURA, GEOTECNICA TOPOGRÁFICA E PROJETOS 

LTDA e HL CONSTRUÇÃO E REFORMA LTDA. Com as seguintes informações:

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio I - Parauapebas /PA. (Prédio do SAAEP) 
CEP 68.515-000, E-mail: controladoria@parauapeb-rs.pa.gov  .bj
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> A Solicitação de Proposta - SDP da Comparação de Preço - CP n° 001/2023 PROSAP' 
encaminhada através de convite para o e-mail das firmas, com seus respectivos valore&s^u^r1^, 

propostos:

Item , Proponente Valor
1 CONTRUÍTORA CONSTRUPAV LTDA R$ 456.636,96

2
ARM-SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 
GEOTEClklCA TOPOGRÁFICA E PROJETOS LTDA ■ R$ 428.768,28

3 HL CONSTRUÇÃO E REFORMA LTDA R$ 458.866,80
> A proposta/ da empresa ARM-SERVIÇS DE INFRAESTRUTURA, GEOTECNICA 

TOP®GR.AÉÍÇÀ •'ErPROJETOS LTDÃ, CNPJ n° 10^77^^0001-70, foi considerada 

substançiálmente adequada com o^valbr/global de R$428í768;28j(quatrocentos e vinte e oito 
mil, setecentos é^sessenta e oito reais e vinte e oito centayõs),íSAGRANDO-SE vencedora 
do certame./ \\

f
. | ■' / ‘A . "XÁ

8) O comunicado, do/ julgamento das pròpos_tas_Çompiaração de Pfeç0&/h.°/;OOl/2p23 PROSAP foi 
enviado dia 26 de outubro'^ 2023-^afa.as-'eínpfes^/p^ãrtifcipàntès.dQ ;prpcéásç>A/^

9) Foi verificado o çLntéúdo da proposta da empresa " vencedora, ARM - SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, GEOTECNICA, TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA a fim de 
comprovação de regular habilitação jurídica> qualificação econômico-financeira, regularidade 
fiscal ctrabalhista, bem como ao inciso XXXHI/do art.;7o'da Constituição: Féderál/nos termos do 

yaTrtigo/27' da Lei de LititãçõêSjé^Gohtràtos/gãzã^pelà/quãliÇorisideçíuísía/prpp.ósta da empresa, 
//-"‘súbstancialmente adeqüada, saqgrandd-sevencedora. -

\ Àfo«dç^alterãÇ'ãp RG da Sra.

. GâMenia Fernandes Primó;<>'' , ------—
( jí i"*.

Regularidade Fiscabe Trabalhista:"/,///, #/<■//''T////"-:-. ;*■—'{ ° \ r- X \ 71 •'
Certidão Negativa/ae ‘Débitos ^RelatNqsyaps 'Tfibytos/.Federais,e'a/Dívida Ativa da/União; 

"Certidãb^Negativàfdè^NaturezaTribíítáriâ/íCertidão bíégativá%ae bjatureza/Não-Tributária; 
Certidão .de Regulãriaacie-.Fiscal:ó^pamjiàpebas/PA;:;-‘GertidaorNegafiyá^'de/Débitos de 
TribütO&;1doKMuniéípió ;dèApàrauápêbVas~n°'P0.03Õl”3/2023i;Cèrfificadó,3áewRegularidade do 

FGTS-CRFjCertidaò.NegativaMe/Débitòs;./, 7 LCí' -r *
> Qualificação Ecc nôrhico-Financeirã: " '

• Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado db Exercício', Termo de Abertura e Termo 
de Encerramento do Livro' Diário e Demonstrações/dòs índices Financeiros do ano de 2022, 

fls. 188/199; Certidão Judicial Cível Negativa;
> Qualificação Técnica:

• Declaração que não emprega menor; Certificado de Acervo Técnico - CAT; Atestado de 
Qualificação Técnica, fls. 202/205;

i

Segundo as Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (GN 2349-9) a Comparação de Preços (CP) é o método de 
aquisições baseado na comparação de preços ofertados por diversos Fornecedores (no caso de bens) ou 
diversos Empreiteiros (no caso de obras civis), num mínimo de três, para assegurar preços 

f
f

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio I - Parauapebas /PA. (Prédio do SAAEP)
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competitivos, constituindo-se em método apropriado para a aquisição de bens disponíveis para entregar^ 
imediata, "de prateleira", produtos de pequeno valor sujeitos à especificação padronizada, ou obÇas 

civis simples, de pequeno valor. Os pedidos de cotação de preços incluirão a descrição e a quantidade™- 1*^ 
de bens ou especificação; das obras, bem comovo, local e data previstos para entrega ou conclusão. AsX,,a

cotações podem ser submetidas por carta, fax ou meio eletrônico. A avaliação das cotações observará os 
mesmos princípios de uriia licitação aberta. Os termos, da proposta aceita, serão incorporados à ordem 
de compra ou contrato simplificado.

A Prefeitura Municipal)de Parauapebas através da UEP/PROSAP, no dia 08 de agosto de 2023, 
convidou 03 (três) empresas a apresentarem proposta para execução de ensaios de laboratórios e 
controle tecnológico de |sólos, asfalto e concreto para análises técnicas nas obras do programa de 
saneamento ambiental, macrodrenagem e recuperação de igarapés & margens do rio Parauapebas - 
PROSAP. ’ '

Segundo Relatório de Ajvaliaçãohdas Propostas, apreciado pelos membros ídà^Çómissão Especial de 
Licitação, participaram/dàípresente licitação as empresas^ CONSTRUTORÀ/é^ISTRUPAV LTDA, 
ARM-SERVIÇOS''D£l^RAESJRg^§A^Eb^^I&A^0POGRl|l^ÈPz^©J^OS  LTDA e HL 

CONSTRUÇÃO E REFORMAETDA //*. z J3 Zíxzí
! ,f 'W- z-'-

t--.iv Í ‘
J '' ) ç / ' ! . ; » b -C *-'-4

Segundo 0 Relatório de Julgamento para- a contratação, após análisé das_ propostas'apresentadas, 
constatq» qúb a eirrorésa \vRM f SERVIÇOS ~DE JlN^ESTRÜTUR^.-J3EOTECNICA 

TJOEÕGRAEICAE PROJÉTÕS,LTp^,-fpi considerada aceitávqbpor atendériàs esjieÈificações técnicas 
e pof-terpfêftado o méiipf‘preçotép'íppatíyél4çonw^ãlímp'stimádq parZãsçõtitfâtaçãgij^^

'' . | -4 !'■[ Ã'"'’ / >,

4.1. Da.Proposta Vencedora: ‘ 
t

Quanto à documentação apresentada pela empresa ARM- SERVIÇOS DE ÍNFRAESTRUTURA, 
GEOTEÇNIGA TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA/(ÇNPJ,rf:'lÒ:477.927/0001-70), observou-se que 
foram atendidas as exigênciàsieditaiíciWquantb à a^rjesentàçã^.dzdocumentação de Credenciamento, 

Habilitação/e Proposta Comercial, conforméZyidençiaidò,no Relãtórip^dejJulgamentof'de Documentos 
de Habilitação emitido nela?'Comissão EsbeciaL àeíLicitàção - CEl^eTconíõrme' análisê/técnica da

Conforme Planilha dèrQuanú'dàdes-e, Préços-constante^dõ 'I^trumèntÔj-Gónyocatório, o valor total 
■ ■'ÁJ ■* C? '"'"""'"'‘x /**' • ** «,'Vz .

estimado da licitação corresponde à. quantia de R$ 469.671,60 (quatrocentos e sessenta e nove mil, 
seiscentos e setenta e um reais e sessenta cèntavos). A licitante ságróu-se vencedora do certame com o 
valor da proposta de R$ 428.768,28 (quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e sessenta e oito centavos 
e vinte e oito centavos).

4.1.1. Exequibilidade das Propostas Comerciais

Administração Pública realiza processo licitatório com a finalidade de eleger a proposta mais vantajosa 
para a realização de suas finalidades precípuas. O fator de maior influência na decisão de classificação 
da proposta é o preço, que deve ser vantajoso, e para isso, ele precisa ser exequível, para que não haja 
riscos de inadimplemento do contrato.

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio I - Parauapebas /PA. (Prédio do SAAEP)
CEP 68.515-000, E-mail: controIadoria@parauapebasjg.-gQy-.bn .̂.... ......
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No processo em epígrafe| verificamos que o preço ofertado pela empresa vencedora é compatível ciOnEIS. 3Od/ 
orçado pela Administração Pública na fase interna da licitação, não necessitando, portantò, de A) 

demonstração de viabilidade de preços. X. Rubrica

Assim, este Controle Interno analisou a proposta apresentada pela empresa vencedora em relação a sua
possível inexequibilidade em relação aos valores apresentados na fase interna do processo, 
minimizando os riscos de uma futura inexecução contratual já que o particular, ao. apresentar proposta 
com preços muito baixos, pode estar assumindo obrigação que.;não poderá cumprir, onde tal 
possibilidade encontra-se prevista na parte final do art. 44, § 3o da Lei n° 8.666/93 e tem aplicabilidade 
reconhecida pelo Tribunal de Contas da União, conforme entendimento já consolidado na Súmula de 
n° 262 de seguinte,teor: 4 \ '*• É

,j "Q firifépio definido no qptd48, inciso II, § 1°,.alíneas fiafi e "b", da Lei n° 8.666/93 
fifindúzj a uma presunção apelativa de inexequibifidádef de preços, devendo a 

^.Administração dar aliàtanteíàpportunidade dèfilenionstfafp Cxequibilidade da sua 
ii-prppòstàA //. Ã\

Tendo em vista que não houve o. reconhecimento de possível inexequibilidade da proposta, este 
controle interno observa que a proposta apresentada pela empresa vencedora está 9154% menor em 
relação ao apresentado ria fase interna do procedimento.

! / 
> . !

4.2. Análise qüanto a Qualificação técnica

A~qúalificaçãõ'tecnica,tein,'^fmalidadesdè.i.af
Adriíinistràçãò«Púbhca|dè qüêiO mesmo pos^íplõfSÍSonhefeimeritp técnicô;para açéxe^tíç.ão do contrato, 
caso se sagre vencedor-, dp^cert^me. Neste senSdo, Joel dé, IMeriêzesCÍNiéb^Éídescreve que a 

"Adininis fração. Públicafiao avaliar- ai qualificação /écnicaLdosfilcifanfes, -pretende-:, afçnnjfie^eles dispõem dos 
conhecimentos, fiaiéxperiênçia e dq- apfiratõfióperacional Isufide-h^pam^satisfiazéffio fipritrato administrativo" 
(Licitação Púbíiéá e Contrato AdíriiríistíatiyorZênite;.<20087n7233DAs ' .. /

A qualifícaçãòTeçnica encontra previsão legal nô-àrtígq?3Ó,'II ef§Ú°/I, dá*-EeKhW8.666/93/Ássim/ó edital 
pode prever ã necessidade*de _apresentação-,de atestados para a "comprõpàção de aptidão pard-désempenho 
de atividade pertinente e~compàtível emfiãfqctefisticasfiqúaniidades e prazos com ovbjeto^da-licitação, e indicação 
das instalações e dòfiparelhqmento"1?93)X •*" ” " *•*

O TCU constantemente r.eafirnia.qüe a comprovação da capacidade técnica deve ser norteada pelo art. 
37, XXI da CF, que somente admite exigências de qualificação téçpiea'indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações; Portanto, a exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica 
da empresa é fundamental para averiguar sua qualificação técnica.

Diante disso, os atestados apresentados pela licitante vencedora são matérias de ordem técnica, 
relacionados com a natureza, as características do objeto e à sua execução. Os atestados foram 
devidamente analisados pelo Setor Técnico do PROSAP, que atestaram pelo cumprimento dos 
requisitos de qualificação técnica.

Ao analisar as atividades descritas no CNAE fiscal apresentado no ato de alteração contratual da 
empresa, bem como no Comprovante de Situação Cadastral e no FIC, verificamos a similaridade entre 
os serviços realizados por esta empresa com o objeto deste certame.

CEP 68.515-00Ò, E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov-.br- _ .r?,—.
Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio I - Parauapebas /PA. (Prédio do SAAEP)
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competente, munidáÇd{ãtés, jj&fo >’Assim, o Controle Interno parte da premissa de que a autoridade 
conhecimentos específicos, imprescindíveis para a adequação e necessidades da Administração, yík 
observou os requisitos legalmente impostos e previstos previamente no instrumento ,convocatório\ Rubrica 

4.3. Qualificaçao Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal da Empresa

É necessária a comprovação de regularidade fiscal do licitante como requisito para sua habilitação, 
conforme preconizam os arts. 27 e 29 da Lei n° 8.666/93, exigência quê encontra respaldo no art. 195, § 
3o, da CF, que condiciona regularidade perante a seguridade social para contratar com ente público. A 
exigência de regularidade fiscal deve permanecer durante toda a execução do contrato; a teor do art. 55, 
XIII, da Lei n° 8.666/93, que dispõe ser "obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação".Aff -C íy//

Com relação à comprovação da regularidade fiscal das empresas em apreciação, foram acostadas 
certidões que comprovaram a; conformidade desta para realizar contratos com a Administração Pública, 
conforme documentos de habilitação apresentados no presente certame (fls., 144/187, vol. I), em 
cumprimento ao disposto.no edital e em obediência ao art. 29, dá Lei n° 8.666/93, destacamos:

- ■ ' N \ ? ' * -s
Tabela 2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista--.; ■>

^^Vàtfdad^daàC^Wdóeg^dcRegúláritladèFbsçaleTrabálhiãta;^

; .Ordem <4 V .■tó>zãó;S,õçUlJtoms "VVJáÜ £ CNPJ/CPF- Vol: a*tgts Trabalhista1 Estadual ^Kfunicípa!’*

,1
ARM SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 

GEOTECN1CA TOPOGRÁFICA E PROJETOS
20.477.927/0001-70 144/187 I PARAUAPEBAS/PA 12/02/2024 30/08/2023 12/02/2021 12/02/2024 14/11/2023

Avaliando a documentação apensádá,restou comprovada, à época do certame, a regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa, constando dos autos a-^comprovação ,de autenticidade,, dos documentos 
apresentados?' \ | '•-v

Convém evidenciar que as Demòristráçõbs(C^htábeis'Scíb',erigidas'âó ’s possíveis licitantes, por força do 
■ ? ri t .4... >7 r~\ j _artigo 31, If/da, Lei 8.666/93.s .Desse modo;a ^.dmiçusttaçapj/pode exignya .comproyaçaqjie^que os 

licitantesxpòssuíem>capacidàclè;de suportarios^éncmgõs/eçpnômicos decorrerdes do cóntr.atoyé também 
verificar a saúde finànceira-daí^mpresa p^meib^dpíbàTãnço patrimorual antes de^efetírapa-contratação. 
Essa capacidade éíOzduérse àénomina^qúalificãçãcGêcbnèmicó-finâhceirã" e ãípÈópriãléi indica o que

poderá ser exigidos .--^><^5--?/

Deste modo, as Demonstrações/Cbntábeis são instrumentos para'ayaliáção do preenchimento dos 
requisitos de habilitação à licitação, e'são éxigidas justamenté-pafa se verificar se o licitante preenche 
corretamente os índices contábeis dispostos no edital licitatório e/ou se possui capital social ou 
patrimônio líquido mínimos exigidos e necessários, nos termos do art. 31, §§§ Io, 2o e 5o, da Lei 8.666/93:

Art. 31. [...]
§1° A exigência de índices limitar-se-á ã demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.
§ 2° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no 
§ 1 o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação
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econdmico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplememò do 
contrato a ser ulterionnente celebrado. \
[...] §5° A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forntqff 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 
correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação.

Liquidez Geral
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Solvência Geral
_______ . \ Ativo Total !' í;_________

/ Passivo Circulante + Passivo Nãó’Circulante
Liquidez
Corrente„

'Ativo CirculanteVÍC. 
Passivo Circulante / '

No que tange à documentação de Qualificação Econômico-financeira, segue em anexo o Relatório de 
Julgamento dos documentos de habilitação, o quaLcohcluiu qüe'-a empresa .áténde^tõdos os requisitos 
do edital referente à qualificação Econômiço-Financeira (Item-3 da Seção 2 -Jhstruçõgs^à Empresa).

lí. ‘
* \ Tabela 3 - Qualificação Econômico-Financeira <; <

Ordem*
: ./C9. .7- m.<>

. CNPj/CPF ** Balanço * 
Patrimonial (Ano)

Indlce.de Liquidez^
*~Geral(, j »< v

idndicc deLíquidez. 
rCon-ente: f _

Solvência Geral a
<-í.. '

.'Certidão de.Faiênclae
'Concordata^

1
ARM SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA/GEOTECNICA 

> TOPOGRÁFICA E PROJETOS
20.477.927/0001-70 r- 2022 6,67 ' 8,96 8,98 26/10/2023

Convém evidenciar qué as Demonstrações Contábeis são exigidas, dos possíveis licitantes, por força do 
artigó'i317VI,Kda; Lei 8.66£/93: Desse módo.-az^áministração pocle exigir/a-comproyação de que os 

licitarites. possuem-tapacidade de suportar os encargos ècdnômiços^deçorrentessdõcontrato e também 
verificar ã saúdéTinanceira da empresa por meio, do balãnçprpatrimónial antes de efetivar a contratação. 
Essa capacidade é 'o,que ,se denomina "qualificação ècónômiçÕ.-fihãnceirã"- eá,própria lei’ indica o que 
poderá ser_exigido. 1 -' i • /

> » 

> > -r
Importante destacàr que a análise -realizada' por- èstè-jControIé"Interno é''base%daTnQS’ numerários 
indicados pelas empresas gétrò hjericibnãda^ sendo deíotâTrespõnsaBilidadè ãâtas é' dos profissionais 
responsáveis pela contabilidade das-mésmàs" à veracidade dòs valpres^?çóhsighados no Balanço 
Patrimonial. . f í sf

Como se sabe à necessidade de verificação-da manutenção dáscòndições de habilitação para contratar 
com ente público é exigência contida na Constituição Federal, em seu art. 195, § 3o, bem como no art. 29, 
inciso IV, Lei 8.666/93, e deve ser observada não só na formalização dos pactos contratuais decorrentes 
do certame ora em análise, bem como durante todo o curso da execução do objeto contratual.

Portanto, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei n°. 8.666/93, bem como suas 
alterações posteriores e pelas Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiados pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (GN 2349-9), dando condição satisfatória à adjudicação e 
homologação da proposta vencedora indicada pela Comissão Especial de Licitação, isso se conveniente 
à Administração.

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio I - Parauapebas /PA. (Prédio do SAAEP) 
CEP 68.515-000, E-mail: controladoria@parauap.ebas

Indlce.de


-JU PREFEITURA DE

Z® PARAUAPEBAS
'K Aqui tem força. Aqui tem trabalho

Controladoria Geral do
Munkfpio

Página 8 de 8

/<A
elementos, exclusivame^teNesta análise foram enfocados apenas aspectos legais com base aos 

constantes dos autos, aspectos da competência deste Controle, excluindo-se, portanto, aquefegdqs ^o/
natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiòu- d. 
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidadeX,-da . 9— 
Administração observando os requisitos legais impostos.

Diante do exposto, restritos aos aspectos de competência do Controle Interno, observamos a 
necessidade de atendimenfo das seguintes indicações: f

‘ Z / Af., V. /'«?
i , . \ í

5.1. Após a assinatura do contrato, seja designado1-Fiscal, do qual-caberá -supervisionar, fiscalizar e 
acompanhar a exeçuçã(re,á exequibilidade, garantindo o fieljcúrhpriínento e a qualidade nos 
serviços estabelecidos no contrato. /, \\

5.2. Recomenda-sez que no momento da assinatura dó.'contrato sejamiàtuálizadas as Certidões de 
regularidade fiscal & .trabalhista-;da,:-einpresa •qu^ppr'^venffira.^tejàm ^yencidas, para fim de 
verificação de suas plenas condições dêCéxecutar o oÚje.to licitado; ■■

i

5.3. No que concerne à publicação, aponta-se a necessidade de atendimento à norma,entabulada por 
meio do art; 61, parágrafo único e art. 64 da Lei n°. 8.666/93; ' ’

Érifim é-impérioso destacar que as informações acostada aos autos, bem como a execução contratual são 
de inteira responsabilidade -e veracidade do ordenadof de despesas do. Programa. Municipal de 
SaneamèntoAmbientalf Maçfodrena'gem e Recuperação de Igarapés e margens dp RiqParauapebas-PA 
(PROSAP)>que tem competência técnica para tãl;jp.Controle Interno, dè acordo çórda Eéi Municipal n° 
4.293/2Q05 tem;àíuhção de fiscalizaçãohóhtábil/fmanceirà; orçamentária/iopéraçióhal e patrimonial da 
administraçãó-publica Municipaí^.Z-Z;;,Ç/7,fÃr *

Ante o exposto, não vislumbramos óbice - ão^rosseguimehfó-'ao Processo, n°. 001/2023"ÉROSAP, 
referente à/Çõmparação de Jhieçós; devendq’daríserpntinuidade aq.çeiiamè; dèvendóser encaminhado 
à autoridade c.ompfetente para regular, adjudicação;e-hpmologáção,-nos termos idoúrtigp^S, inciso VI, 
da Lei n° 8,666/93,"bem. como-pàra'fins' der divulgação ‘do resultado, Spbsery_angó-se os prazos e 
disposições legais atinentes à matéria/inclusíve quanto à obrigatoriedàde de publicação de referidos 
atos na imprensa oficial e Mural dos Jurisdicionados do TCM/PA.

É o parecer. Encaminhem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação.

Parauapebas/PA, 31 de outubro de 2023.

LORENA CATARINA, Assinado de forma 
FERREIRA ^digital por LORENA 
TEIXEIRA:0216512OôTA?,NA FERREIRA 
255 J TEIXÈIRA:02165124255
Lorena Catarina Ferreira Teixeira

Agente de Controle Interno 
Dec. n°527 de 27.05.2022

JULIA BELTRÃO'^ Assinado de forma 
qiac s digital por JULIA

/'“BELTRÃO DIAS

Sg^tHJadc?//Gefhllido Município

Dec. n° 767 de 25.09.2018
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